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AVALIAÇÃO TC 34 MR 2021 – APAE – FUNDEB 

Período: jan – fev – mar de 2021 

Versa o presente trabalho sobre a avaliação dos documentos apresentados na prestação de 
contas do TERMO DE COMPROMISSO 34 MR 2021 que repassa recursos do Município de Santo 
Ângelo para a APAE VIA FUNDEB. Abaixo apresentamos os apontamentos e orientações. 

Item 1: A C.M.A. analisou o R.T.M.A. da Gestora e corrobora tocante ao atingimento dos 
objetivos e metas, sendo no entanto necessários fazer alguns apontamentos técnicos. A 
Gestora não identificou o TC 34 MR 2021 no seu parecer, a C.M.A. orienta a Gestora a seguir o 
roteiro do Artigo 59 da LF 13019/14 atinente ao R.T.M.A.. Poderá conseguir um modelo junto a 
C.M.A.. 

Item 2: O roteiro para prestação de contas do Decreto Municipal 3771/18 em seu item 8 não 
foi totalmente cumprido, a Entidade deverá apresentar as declarações mencionadas na lista e 
apresentar as mesmas na prestação de contas. 

Item 3: A Conciliação Bancária apresentada na P.C. está irregular, a correspondência de datas e 
valores na mesma e no extrato bancário do período atinente não se comprova. A C.M.A. 
constatou que os repasses foram feitos na conta do Banrisul 06.1341.30.0.6 identificada no 
Plano de Trabalho, portanto CONTA ESPECÍFICA. Sendo notado em seguida a transferência dos 
valores repassados para outra conta no Banrisul 06.008260.0.5 que a princípio seria a conta 
corrente da Entidade. O CORRETO é usar sempre a conta ESPECÍFICA e se tendo repasse em 
cota alheia, transferir tudo para a específica e emitir nota explicativa na prestação de contas. A 
identificação do beneficiário na Conciliação Bancária está apresentada sendo no entanto que 
os valores correspondentes não se confirmam junto aos documentos apresentados, citamos o 
exemplo da Shelter em janeiro de 21 onde temos duas notas fiscais uma no valor de R$ 121,55 
e outra no valor de R$ 149,86 e na conciliação bancária o valor das soma delas em R$ 271,41, 
não sendo encontrado essa soma no extrato bancário do período. Impossível comprovar o 
nexo financeiro nesse caso, estando a conciliação bancária nesse caso em desacordo com o 
Artigo 64, parágrafo 2º da LF 13019/14. Ao longo da análise, a não correspondência entre 
extrato bancário e conciliação e comprovantes se mostrou em todo o período da P.C. A 
Conciliação bancária deverá ser refeita, o extrato bancário exato deverá ser apresentado, o 
uso de conta corrente alheia deverá ser esclarecido, a Gestora deve recusar a P.C. e fazer o 
devido apontamento em casos como esse. A Entidade já teve apontamentos anteriores sobre a 
Conciliação Bancária, devendo tomar as providencias necessárias para não reincidir. 

Item 4: Ao analisar os recibos de férias apresentados na P.C. a C.M.A. detectou período 
aquisitivo anterior a vigência do projeto que é de 02/01/21 até 30/12/21. Fundamentado no 
Art. 46 item I da LF 13019/14 as despesas com pessoal fora da vigência não podem ser pagas 
com recursos do projeto, devendo a Entidade ressarcir o município nesse caso podendo no 
entanto dividir os valores proporcionalmente quando um período aquisitivo mesclar meses 
dentro e fora da vigência do projeto. A Gestora deve fazer o devido apontamento nesses casos 
e orientar a Entidade. 

Item 5: A Entidade deverá apresentar uma lista atualizada dos usuários/beneficiários 
atendidos pelo projeto para fins de cumprimento/atingimento de meta. 
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Orientação da C.M.A. para os planos de trabalho dos projetos futuros: a Entidade deverá fazer 
uma meta no P.T. agrupando as contratações de serviços e na coluna específica descriminar 
cada um deles a exemplo do que é feito com a meta da folha de pagamentos. 

Considerando o acima exposto, somos de sugestão e parecer pela FIXAÇÃO DE PRAZO DE 20 
DIAS a contar do recebimento dessa avaliação pela Entidade para atendimento dos 
apontamentos da presente prestação de contas, conforme Artigo 70 da lei Federal 13019/14. 
 
 

Santo Ângelo/RS, em 19 de outubro de 2021. 
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